
C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe sobre a 
instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás a ser 
realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
148/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado." 

Gabriel de Souza Amorim 

Assessor Legislativo 

Sorocaba, 11 de março de 2021. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Ítalo Gabriel Moreira 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



CR'ÍSÏÍÁNd ANUNCIAÇÃO ÍTAL 
DOS PASSOS 

Vereador Membro 
RELATOR 

ABRIEL MOREIRA 	VI]30R ALEXANDRE 
RODRIGUES 

Vereador Membro Vereador Presidente 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

RELATOR: CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
SOBRE: O Projeto de Lei n° 148/ 2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 148/2020, de autoria da Edil Fernanda Schlic Garcia, que 
dispõe sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à Escola e a Campanha Agosto Lilás a 
ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto em Sorocaba e dá outras providências. 

De início,  a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para exame da 
matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao projeto. No 
mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Economia, 
Finanças, Orçamento e Parcerias para ser apreciada. O art. 43 do RIC dispõe: 

Art. 43 - A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias compete dar parecer: 
T - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II- sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos 
públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças do 
Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal ou interessem ao crédito 
público. 
IV - examinar as demonstrações de contas mensais da Mesa, para colheita de elementos que 
julgue necessários para eventuais informações ao Plenário; (...) 

Nesse sentido, verificamos que o projeto de lei em apreço visa instituir campanha e 
programa no Poder Público Municipal, para fins de promoção de medidas educativas de combate 
à violência doméstica e familiar, para o público escolar. 

Assim sendo, quanto ao mérito, no que compete às competências desta Comissão, não 
se opõe à sua tramitação e eventual aprovação. 

É o parecer. 

Sorocaba, 1de março de 2021. 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: As Emendas n°s 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 148/2020 

Trata-se das Emendas n°s 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil 
Fernanda Schlic Garcia, dispõe sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à 
Escola e a Campanha Agosto Lilás a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto 
em Sorocaba e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Obras, Transporte e Serviços Públicos para apreciação. O art. 44 do RIC dispõe: 

Art. 44. À Comissão de Obras, Transporte e Serviços Públicos compete emitir parecer 
sobre proposição que trate de: 

1- planos gerais ou parciais de urbanização; 

II - início, alteração, interrupção ou suspensão de obras públicas, bem como de seu uso; 

III - serviços públicos do Município, incluídos os de concessão; 

IV - assuntos relativos ao pessoal fixo e variável da Prefeitura, da Câmara, das 
autarquias, fundações e empresas públicas; 

V - assuntos relativos ao transporte coletivo urbano e suburbano; 

A Emenda n°01 e n°02 do Nobre Vereador Dylan Dantas, vem Suprimir o art. 
4 e o art.5 do PL n° 148/2020. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe tramitação desta matéria. 

S/CA1 F1,' e  março de/2021 

ANTONB3 CARLO SILV1ANO JÚNIOR 
Presidente 	omissão 

FAUSTO SALVADOR PERES 
Memlr 

FRANCISCO 17  1IA SILVA 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 

SOBRE: As Emendas n°s 01, 02 ao Projeto de Lei n° 148/2020 

Trata-se das Emendas n°s 01, 02 ao Projeto de Lei n° 148/2020, da Edil 
Fernanda Schlic Garcia, dispõe sobre a instituição do Programa Maria da Penha vai à 
Escola e a Campanha Agosto Lilás a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto 
em Sorocaba e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Art. 45. À Comissão de Educação e Pessoa Idosa compete emitir parecer sobre proposição que trate 
de: (Redação dada pela Resolução n° 421/2014) 

1- instrução e educação pública e particular; (Redação dada pela Resolução n° 421/2014) 

Voto do Relator 

A emenda n° 1 do Nobre Vereador Dylan Dantas suprime o artigo 5° do PL 
148/2020, tendo como justificativa proteger as crianças e a lisura do ambiente acadêmico 
de grupos políticos que utilizarão de uma pauta justa para disseminar ideologias nas 
escolas de Sorocaba. O Relator não tem nada a opor com relação a essa emenda, 
devendo a mesma ser discutida em plenário para aprofundamento do debate público 
sobre o tema. 

A emenda n° 2 do Nobre Vereador Dylan Dantas suprime o artigo 4° do PL 
148/2020, tendo como justificativa proteger as crianças e a lisura do ambiente acadêmico 
de grupos políticos que utilizarão de uma pauta justa para disseminar ideologias nas 
escolas de Sorocaba. O Relator não tem nada a opor com relação a essa emenda, 
devendo a mesma ser discutida em plenário para aprofundamento do debate público 
sobre o tema. 



SALATIEL DOS SANTOS HERGESEL 
Membro 

CÂtw MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e esta 
Comissão de Educação e Pessoa Idosa não se opõe à tramitação desta matéria. 

JOSÉ Iro SCSSAITH 
Membro/ Re > o 


